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Emerge o presente parecer solicitado pelo Pregoeiro do Município de Chã Grande/PE,
acerca da legalidade do procedimento licitatório ne 0O2/2023, pregão eleüônico ne 0O2/2023, o qual
detém como objeto o obieto o Registro de Preços por item, consignado em Ata, pelo prazo de 12 fdozeJ
meses, para eventual e futura aquisição de luminárias para iluminação pública com tecnologia LED
braços destinados à instalação de luminárias LED, materiais auxiliares para a instalação de braços e

luminárias LED, relés foto controladores para o controle e acionamento das luminárias LED e a
contratação de mão de obra para execução de seriços de instalação, retirada e substituição de
luminárias de vias públicas e demaÍs serviços para atendimento ao Termo de Cooperação Técnica
firmado no âmbito do Procel Reluz para implementação de ações de eficiência energética no sistema de
iluminação pública do Município de Chã Grande-PE.

Destarte, emitimos o presente parecer, ressaltando sempre que o exame dos motivos
determinantes do ato em análise cabe ao Ordenador de Despesas, para quem devem os autos ser

remetidos, com fins de verificar a oportunidade e conveniência.

Ressalte-se que os pareceres emitidos por essa Assessoria |urídica são dotados de caráter

opinativo, relatando a leí e suas especificações e nada outorgando os atos da autoridade competente.

RETATADOS OS FATOS. PASSOA OPINAR.

Trata-se de exame jurídico a ser realizado nos autos do presente processo lícitatório, o qual

detém como objeto o Registro de Preços por item, consignado em Ata, pelo prazo de lZ (doze) meses,

para eventual e futura aquisição de luminárias para iluminação pública com tecnologia LED, braços
destinados à instalação de luminárias LED, materiais auxiliares para a instalação de braços e luminárias
LED,relés fotocontroladorespara o controleeacionamentodas luminárias LED eacontrataçãode mão

de obra para execução de serviços de instalação, retirada e substituição de luminárias de vias públicas
e demais serviços para atendimento ao Termo de Cooperação Técnica firmado no âmbito do Procd
Reluz para implementação de ações de eficiência energéüca no sistema de iluminação pública do
Município de Chã Grande-PE.
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O Excelentíssimo Prefeito do Município de Chã Grande/PE, no uso de suas atribuições, assim

outorgadas.a este legalmente, inclusive na ordem da legislação Municipal, autorizou a abertura do

processo licitatório por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio,legitimamente nomeada.

A modalidade escolhida encontra guarida e extenso amparo normativo no art. 1' da Lei

L0.520/2002, assim como no Decreto Federal ns 10.024/2019 em seu arL 1".

Ademais, verifica-se ainda que o modo de disputa adotado para o pregão eletrônico foi a
modalidade aberta e fechada, em que os licitantes apresentam lances públicos e sucessivos,

apresentando, ao final, lance final fechado, conforme critério de julgamento do edital, modalidade
amparada pelo Decreto Federal 10.024/?019.

Decreto Federal de n"10.024/2019

Art.31, Serão adotados para o envio de lances no pregão eleffinico os seguintes modos de disputa:

t...t
II - Aberto e fechado - os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com lance final e

fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Salienta-se, que o presente parecer é dotado de caráter opinativo, destarte não detém

conhecimentos técnicos para auferir os valores praticados pela Administração Pública e arrematados
ao final.

Isto posto, pugna esta Assessoria lurídica que após devida análise em todos os atos no

Procedimento Licitatório em comento, constata-secomofavorável opareceràhomologação do certamq
com consequente adjudicação a quem neste triunfou. Insta oportunizar que deve o presente expediente

ser encaminhado ao ordenador de despesa, para análise e decisão final.

É o Parecer. Salvo Melhor f uízo.

Chã Grande [PE), sexta-feira,Z4 de março de2023.
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